
REGIMENTO INTERNO 

CAPÍTULO I  

 

DOS OBJETIVOS E  DA ORGANIZAÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS -GRADUAÇÃO 

EM GENÉTICA E  B IODIVERSIDADE (PPG -GenBio)  

 

Art  1º  -  O  Programa de  Pós -Graduação  em Genét ica  e  B iodivers idade  (PPG -

GenBio) ,  n íve l  Mestrado ,  têm por f ina l idade  desenvo lver  e  aprofundar  a  

formação  de  d i p lomados  em cursos  de  graduação  de  duração  p lena  em 

C iênc ias  B io lóg icas  e  áreas  a f ins ,  na  área  de  Genét ica ,  inst rumenta l i zando -

os  para  a  pesquisa  e  o  ens ino  de  terce i ro  grau e  qua l i f i cando -os  no  grau de  

Mestre .  

CAPÍTULO I I  

 

DA INSTITUIÇÃO E  DO FUNCIONAMENT O DO CURSO DE PÓS -GRADUAÇÃO 

STRICTO SENSU 

Nível  Mestrado  

 

SECÇÃO I  

DO CORPO DOCENTE  

 

Art .  2º  -  O  corpo  docente  do  PPG -GenBio  é  integrado  por  prof i ss iona is  

qua l i f i cados ,  portadores  de  t í tu lo  de  doutor ,  l i v re  docente  ou equiva lente ,  

c redenc iados  em uma das  s eguintes  categor ias :  

 I  –  Permanente:  docente  at ivo  ou integrante  do PROPAP (Programa 

Espec ia l  de  Part ic ipação  de  Professores Aposentados)  (Res .  04/96  do 

Conse lho  de Coordenação)  que  atue de  forma cont inuada no  curso,  

assumindo  a  rea l i zação  de  suas  pr inc ip a is  at iv idades  descr i tas  no  §  8º  do 

caput  desse  art igo .  

 I I  –  Co laborador:  docente  que  atue  de  forma complementar  ou 

eventua l  no  curso ,  min is t rando d isc ip l ina ,  part ic ipando  da  pesquisa  e/ou 

or ientação  de  estudantes .  O  co laborador  poderá  ser  docente  de  outr a 

inst i tu ição ,  e fet ivamente  credenc iado  para  atuar  no PPG -GenBio .  

§  1º  -  O  corpo  docente  do  PPG -GenBio  será  automat icamente 

credenc iado  na  Câmara  de  Ens ino  de  Pós -Graduação  e  Pesquisa  (CEPGP)  da 



UFBA quando  da  aprovação da  proposta de  implantação do progra ma de 

curso ,  nas  categor ias  ind icadas  na  prop osta ,  cabendo,  a  part i r  da í ,  ao  

Co leg iado  do  PPG -GenBio  o  c redenc iamento  de  novos  membros  do  corpo 

docente .  

§  2º  -  O  credenc iamento  de  cada  docente  no  PPG -GenBio  terá  

va l idade  de  03  ( t rês )  anos ,  podendo  ser  reno vado,  a  c r i tér io  do  Co leg iado 

do  PPG -GenBio ,  por  per íodos  de  igua l  duração .  

§  3º  -  Um docente  credenc iado  na categor ia  de  Professor  

Permanente  em do is  outros  cursos  de pós -graduação  da  UFBA ou de  outra 

Inst i tu ição  só  poderá  ser  c redenc iado para  atuar  no  PP G-GenBio  na 

categor ia  de  co laborador .  

§  4º  -  O  credenc iamento  de  novos  membros  do  corpo  docente  deverá 

se  dar  mediante  apresentação  de  proposta formal  de  interesse  do  docente 

encaminhada à  Coordenação  do  PPG -GenBio ,  devendo  esta  ser  ava l iada 

pe los  membros  do  co leg iado .  

§  5º  -  Poderão se candidatar  ao credenc iamento  ao PPG -GenBio  

pesquisadores portadores do t í tu lo  de Doutor  ou equiva lente ,  v inculados  a  

UFBA ou a  outras  Inst i tu ições  de  Ens ino Super ior  e/ou de  Pesquisa  que 

atuem na  área  de  concentração  do  Prog rama e  dese jem desenvo lver  

pro jetos  enquadrados  em uma das  l inhas de  pesquisa  do  Programa e  que 

possuam produção  c ient í f i ca  compat íve l  com os  c r i tér ios  mín imos  ex ig idos 

pe la  CAPES.  

§  6º  -  No  ato  de  sua  candidatura  ao  credenc iamento ,  o  docente 

deverá  aprese ntar  uma cópia  do  ( i )  Curr ícu lo  Lat tes  atua l i zado;  ( i i )  do 

d ip loma de  graduação  e  ( i i i )  do  d ip loma de  doutoramento  acompanhados 

do  or ig ina l  e/ou com f i rma reconhec ida;  ( iv )  documento  comprovando  seu 

v ínculo  inst i tuc iona l ;  (v )  ementa  da  d isc ip l ina  que  será  o ferec ida;  e  (v i )  

carta  de  interesse  apresentando  suas  perspect ivas  de  atuação  no  Programa 

e  contextua l i zação dentro  de uma das  l inhas  de  pesquisa .  

§  7º  -  Após  a  ava l iação  ao  credenc iamento ,  em caso  de  aprovação ,  o  

Co leg iado  deverá  e fet ivar  o  c redenc iament o  do  docente ,  apresentando a 

este  uma carta  formal  de  credenc iamento ,  bem como uma cópia  do 

Regimento  Interno  do  Programa.  Em caso  de  não  aprovação deverá  ser  

apresentada  uma carta  de  just i f i cat iva  comunicando a  dec isão do 

Co leg iado .  



§  8º .  Serão  obr igações  do  docente  credenc iado:  o ferecer  o  mín imo 

de  uma d isc ip l ina  a  cada  do is  anos ,  se  manter  at ivo  na or ientação  de 

estudantes  e  demais  at iv idades  re lac ionadas  à  pesquisa ,  como captação  de 

recursos  para  f inanc iamento  de  pesquisa  e  empenho  na  e laboração  e  envio  

de  art igos  c ient í f i cos  para  publ icação  em per iódicos  qua l i f i cados .   

§  9º  O  credenc iamento  poderá  se  dar  a  qualquer  momento e  uma vez 

c redenc iados ,  os  docentes  terão  seu credenc iamento  renovao  a  cada  t rês  

anos  ou poderão  ser  des l igados ,  à  c r i tér io  do  Co leg iado ,  caso  não  cumpram 

com as  expectat ivas  do  Programa.  

 

SECÇÃO I I  

DA COORDENAÇÃO 

 

Art .  3º  -  A Coordenação se fará  por  um Co leg iado  do  PPG -GenBio  

const i tu ído  de:  

 a  –  t rês  representantes  e fet ivos e  seus respect ivos  suplentes  do 

corpo docente permanente  do  P P G-GenBio,  e le i tos  d i retamente pe los  seus 

pares ;  

b  –  um representante  d iscente  do  PPG -GenBio  e  seu respect ivo 

suplente ,  e le i tos  d i retamente  pe los  d iscentes ;  

c  –  um Coordenador  e  um Vice -Coordenador ,  do corpo  permanente 

de  docentes  do  PPG -GenBio ,  e le i tos  pe los  docentes  c redenc iados  do PPG -

GenBio .  

 §  4º  -  O mandato  dos  membros  do  co leg iado  será  de  do is  anos  para 

os  docentes  e  de  um ano  para  a  representação  estudant i l .  

 §  5º  -  O  Co leg iado  se  reunirá  ord inar iamente  uma vez  por  mês  e ,  

ext raordinar iamente ,  quand o  necessár io ,  por  convocação  do  coordenador 

ou da  maior ia  s imples  de  seus membros .  

 

Art.  4º  -  A  renovação  dos  membros  do Co leg iado ,  com exceção  do(s)  

representantes(s)  do corpo d iscente ,  se  dará  mediante  e le ição convocada 

pe lo  Coordenador  até  sessenta  d ias  antes  do  término  dos respect ivos 

mandatos .  

 



Parágrafo  Único  –  Para  essa  e le ição ,  haverá  um per íodo  de,  no 

mín imo,  dez  d ias  úte is  para  inscr ição  indiv idua l  dos  candidatos  nas  

categor ias  de  e fet ivo  ou de  suplente ,  para  a  representação  docente ,  bem 

como para  Coordenador  e  V ice -Coordenador .  As  e le ições serão  rea l i zadas 

nas  dependênc ias  do  IB/UFBA,  por  votação  secreta,  que  ocorrerá,  no 

mín imo,  em do is  d ias  úte is  consecut ivos .  

 

Art.  5º  –  O  Coordenador  deverá  comunicar  à  Câmara  de  Ens ino  de  Pós -

Graduação  e  Pesqui sa qua lquer  a l teração  na  compos ição  do Co leg iado .  

 

Art.  6º  –  São  at r ibuições  do  Co leg iado  do  Curso :  

a  -  proceder às  e le ições subsequentes  de  Coordenador  e  V ice -

Coordenador ,  nos  termos  do Art .  4º ,  e  homologar  o  resul tado em reunião 

com a  presença de ,  no  mín imo,  2/3  (do is  terços)  de  seus  membros ;  

b  -  propor  aos Departamentos qua isquer  medidas  ju lgadas  úteis  ao 

P P G-GenBio ;  

c  -  proceder  ao  credenc iamento  e  recredenc iamento  dos  docentes ,  a  

que  se  re fere  o  Art .  2º ,  com prév ia  aprovação  dos  Departamentos  nos 

qua is  e les  este jam lotados ;  

d  -  o rganizar ,  o r ientar ,  f i sca l i zar  e  coordenar  as  at iv idades  do  curso ;  

e  -  propor  à  Câmara  de  Ens ino  de  Pós -Graduação  e  Pesquisa  

re formulação  do  curr ícu lo  do  curso ,  ouv idos  os  Departamentos 

competentes  e  o  Órgão  Centra l  de Pesquisa  e  Pós -Graduação;  

f  -  e laborar  Pro jeto  de  Regimento  Interno  do  Curso,  submetendo -o à  

aprovação da  Câmara de  Ens ino de  Pós -Graduação  e  Pesquisa ;  

g  -  e laborar  P lano  de  Traba lho ,  do  qua l  deverão  constar  d i ret r i zes,  

metas  e  informações sobre  captação  e  uso de  r ecursos ;  

h  -  de l iberar  sobre  processos  re ferentes  a  t rancamento  de 

matr ícu la ,  d i spensa de  matr ícu la  e  conva l idação ,  aprove itamento  ou 

concessão de  crédi tos ;  

i  -  promover ,  a  cada  ano ,  uma auto -ava l iação  do  curso ,  envo lvendo 

docentes  e  estudantes  e ,  a  cada  t rês  anos ,  uma ava l iação  mais  ampla  com 

part ic ipação  de  docentes  de  outros  Cursos de  Pós -Graduação  da UFBA e/ou 

de  outras  Inst i tu ições  de  Ens ino  Superior ,  que  deverão  constar  dos 

re latór ios  anuais .  



 

Art.  7º  –  Compete  ao  Coordenador:  

  a  -  pres id i r  as  reuniõ es  do Co leg iado  do  PPG -GenBio ,  nas  qua is  terá,  

a lém do  seu voto ,  o  de  qua l idade;  

b  -  executar  as  de l iberações  do  Co leg iado  e  ger i r  as  at iv idades  do 

P P G-GenBio ;  

c  -  representar  o  Co leg iado  do  PPG -GenBio  perante  os  demais  órgãos 

da  Univers idade e  outras  Inst i tu ições;  

d  -  e laborar  re latór io  anual  das  at iv idades  do  PPG -GenBio  e  

submetê - lo  à  aprec iação  do  Co leg iado  e  da  Câmara  de  Ens ino  de  Pós -

Graduação  e  Pesquisa (CEPGP);  que deverá  o  encaminhar  para Capes ;   

e  -  convocar  e le ições  para  a  renovação  do  Co leg iado  e  para  a  

esco lha do  representante  do corpo  d iscente .  

 

Art.  8º  –  Compete  ao V ice -Coordenador  subst i tu i r  o  Coordenador  nos  seus 

impedimentos  ou afastamento def in i t ivo .  

 

SECÇÃO I I I  

DA AVALIAÇÃO  

 

Art.  9º  –  O  func ionamento  do  PPG -GenBio  será objeto  de  ava l iação  por 

parte  da  Câmara  de Ens ino  de  Pós -Graduação  e  Pesquisa ,  a  part i r  do 

re latór io  anual  e laborado pe lo  Co leg iado  do mesmo,  de acordo com 

inst ruções  expedidas  pe la  Câmara  de Ens ino  de  Pós -Graduação  e  Pesquisa .  

 §  1º  -  Es te  re latór io  deverá  dar  entrada,  em p razo  a  ser  def in ido 

anualmente  pe la  CEPGP,  no  Órgão  Central  de  Pesquisa  e  Pós -Graduação 

que,  antes  de  encaminhá - lo  à  Câmara,  inst i tu i rá  o  processo .  

 

CAPÍTULO I I I  

 

DA ADMISSÃO,  MATRÍCULA,  TRANSFERÊNCIA E  READMISSÃO DE 

ESTUDANTES 

 

Art.  10º  –  As  inscr ições  pa ra  a  se leção  de candidatos  ao PPG -GenBio  serão 

abertas  por  edi ta is  da  Pró -Re i tor ia  de  Pesquisa  e  Pós -Graduação ,  e  a  



matr ícu la  será  rea l i zada  de  acordo  com o  Regimento  Gera l  de Matr ícu la  em 

v igor .  

 

Art.  11º  –  O  Co leg iado  do  PPG -GenBio ,  anualmente ,  proporá  o  número 

máx imo de  vagas  a  serem oferec idas  para  se leção  de  d iscentes ,  o  qua l  

deverá ser  aprovado pe la  Câmara  de Ens ino  de  Pós -Graduação  e  Pesquisa .  

 

Art.  12º  -  O  processo  de  se leção do  PPG -GenBio  constará de :  

a  -  uma prova  de  conhec imento  na  área  de  Genét i ca ,  de  caráter  

e l iminatór io ,  com nota  mín ima igua l  a  5 ,0  (c inco) ,  numa esca la  de  notas  de 

zero  a  dez;  que terá peso  2  (do is )  para a  c lass i f i cação  f ina l ;  

b  -  uma prova  de  interpretação  de  texto  na  l íngua  ing lesa,  de 

caráter  e l iminatór io ,  que  terá  peso 1 (um)  na  c lass i f i cação  f ina l ;  

c  -  uma aná l i se  do  curr ícu lo ,  mediante  entrev is ta  com o  or ientador,  

que  deverá  ser  pontuado,  de  acordo  com os  c r i tér ios  estabe lec idos  pe la  

Comissão  de  Se leção,  de  caráter  c lass i f i catór io ,  que  terá  peso  (do is)  na 

c lass i f i cação  f ina l .  

§  1º .  –  A  c lass i f i cação  f ina l  será  resul tante  da  média  ponderada  da  

prova  de  conhec imento ,  da  prova  de  l íngua  ing lesa ,  e  da  aná l i se  do 

curr ícu lo ,  mediante  entrev ista .  

§  2º .  –  No  ato  de  inscr ição para  se leção  no  PPG -GenBio,  o  candidato 

deverá  apresentar  o  ava l  de  seu futuro  or ientador ,  de  uma l i s ta  de 

docentes  c redenc iados  do  PPG -GenBio ,  sem o  qua l  não  poderá  e fet ivar  sua 

inscr ição ,  a lém dos  documentos  comprobatór ios  de  conc lusão  de 

graduação  (D ip loma e  h is tór ico  esco lar  ou atestado) ,  cópias  da  Cédula  de 

Ident idade  (ou Passaporte  vá l ido ,  com v isto  de estudante ,  na  h ipótese de 

a lunos  est range i ros) ,  CPF,  uma foto  atua l  de  tamanho 3x4  e  uma cópia  do 

Curr icu lum Vitae  (Modelo  P lataforma Lat tes  do  CNPq)  atua l i zado.   

§  3º .  –  Em caso  de  empate ,  serão  re -ava l iados  o s  respect ivos 

curr ícu los ,  sendo  se lec ionado  o  candidato  que  apresentar  maior  

pontuação .   

 

Art.  13º  –  A  c r i tér io  do  Co leg iado  do  PPG -GenBio  e  independentemente  do 

processo  se let ivo  regular ,  poderão  ser  admit idas  matr ícu las  em disc ip l inas  



i so ladas ,  na catego ria  de  estudante  espec ia l ,  com di re ito  a  c redi tação 

curr icu lar .  

§  1º  -  Na  categor ia  a  que  se  re fere  o  caput  deste  ar t igo ,  cada  

estudante  poderá  matr icu lar -se  no  máx imo em 04  (quatro)  d isc ip l inas ,  

respe i tando  também um l imite  máx imo de  02  (duas)  d isc ip l inas  por  

semestre .  

 §  2º  -  Es tudantes  de  graduação  poderão  ser  matr icu lados  como 

estudantes espec ia is .  

§  3º  -  As  d isc ip l inas  cursadas  terão  uma val idade  de  um máx imo de  5  

(c inco)  anos ,  podendo  dentro  deste  per íodo ,  serem credi tadas  ao 

estudante ,  caso  este estu dante passe a  fazer  parte  do  corpo  d iscente  do 

P P G-GenBio .  

 

CAPÍTULO IV  

 

DO REGIME DIDÁTICO  

 

SECÇÃO I  

DO CURRÍCULO DE PÓS -GRADUAÇÃO 

 

Art.  14º  -  Const i tuem componentes curr iculares  do PPG -GenBio:  

 I  -     D isc ip l inas  

 I I  -    At iv idades  Curr icu lares  

 I I I  -  T raba lho  de  Conclusão  

  

§  1º  -  As  at iv idades re fer idas  no  i tem I I  compreendem:  

a  -   Pro jeto  de  D issertação (de  caráter  obrigatór io ) ;  

b  -  Pesquisa Or ientada  com v is tas  à  e laboração  de  D issertação  ou 

t raba lho  conc lus ivo  equiva lente  para o  Mestrado  (de  caráter  obr igatór io )  

 §  2º  -  O  pro jeto  de  d issertação  deverá  ser  apresentado  ao  3º  mês  de 

ingresso  ao  Curso  de Mestrado ,  ou caso  se  faça  necessár io ,  em espaço  de 

tempo anter ior  a  este .  O  a luno  deverá -se-á  matr icu lar  nas  at iv idades 

curr icu lares  e  apresentar  re latór io  como menc ionado no  Art .  25 .  

§  3º  -  Ao  t raba lho  de conc lusão  re fer ido  no  i tem I I I  serão  at r ibuídos 

16  crédi tos,  após  aprovação  em defesa  públ ica ,  e  às  at iv idades  curr icu lares  



re fer idas  no  i tem I I  um tota l  de  10  crédi tos ,  após  cumpr imento  das 

mesmas.  

 

Art.  15º  -  Da descr ição  de  d isc ip l ina  de  pós -graduação  deverá constar :  

 I  -     Ementa;  

 I I  -    Credi tação    

 I I I  -   D is t r ibuição  de  carga  horár ia;  

 IV  -  Caráter  obr igatór io  (d isc ip l ina  da  área  de concentração)  ou 

opc iona l  (d isc ip l inas  optat ivas ) ;  

  V  -    Departamento  responsáve l  

  

§  1º  -  A  c r iação  e  a  re formulação  de  disc ip l inas  do  PPG -GenBio  

competem ao Departamento  responsáve l ,  por  so l i c i tação  do  PPG -GenBio .  

 §  2º  -  A a l teração do  quadro  curr icu lar  do  curso compete  ao 

Co leg iado  do PPG -GenBio .  

 §  3º  -  Qualque r  uma das  a l terações  prev istas  nos  parágrafos  1º  e  2º  

deverá ser  aprec iada  e  autor izada  pe la  Câmara de  Ens ino  de  Pós -

Graduação  e  Pesquisa.  

 

Art.  16º -  Poderão  ser  concedidos  c rédi tos  (um máx imo de  t rês )  por  

publ icação  de  t raba lho  c ient í f i co  em rev is tas  inde xadas  (máx imo de  do is  

c rédi tos )  e  apresentação  de  t raba lho  escr i to  e/ou ora l  em eventos 

c ient í f i cos  nac iona is  ou internac iona is  (máx imo de  um crédi to) ,  

re lac ionados  à  área  de  conhec imento  do  curso  e  executados  após  ingresso 

no  mesmo.  

 §  1º  -  Os c rédi tos  se rão  concedidos  por  requer imento  do  interessado 

que  deverá  ter  seu pedido  submet ido à  ava l iação  e  de l iberação  do 

Co leg iado .  

 §  2º  -  Os  c rédi tos ,  ass im atr ibuídos ,  no  l imite  máx imo de  03  (t rês ) ,  

poderão subst i tu i r  o  máx imo de  uma d isc ip l ina  optat iva .  

§  3º  -  Deverão  ser  cons iderados  o  mér i to  da  produção  e  a  re levânc ia  

do  ve ícu lo  de d ivu lgação ,  a  c r i tér io  do Co leg iado ,  que determinará  também 

o  número de  crédi tos  a  ser  concedido .  

 §  4º  -  Os  c r i tér ios  def in idos  pe lo  Co leg iado ,  re fer idos  no  Parágrafo  

3º  deverão  co nstar  do  Regimento Interno  do  Curso .   



 

SECÇÃO I I  

DA ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO ESTUDANTE  

 

Art.  17º  -  Todo  estudante  do PPG -GenBio  terá  um Or ientador .  

 §  1º  -  O  estudante esco lherá  seu or ientador  entre  os  docentes 

c redenc iados  no  PPG -GenBio ,  antes  do  pr ocesso  de  se leção ,  do  qua l  deverá 

ter  o  ava l  para  inscr ição  na  re fer ida  se leção ,  observando  a  d isponib i l idade 

de  vaga  do  professor  esco lh ido ,  publ icada  no  edi ta l  de  se leção .  

 

Art.  18º  -  Compete  ao  Or ientador:  

a  -  acompanhar  o  estudante  ao  longo  da  v ida  aca dêmica ,  

or ientando -o  na  escolha  e  desenvo lv imento  de  d isc ip l inas  e  at iv idades ,  e  

na  e laboração  do  Pro jeto  de  D issertação ,  que  deve  se  adequar  dentro  do 

escopo  do  Programa,  respe i tandosuas  respect ivas  l inhas  de pesquisa ;  

b  -  acompanhar  a  execução  da D issert ação  em todas as  suas etapas ;  

c  -  d iagnost icar  problemas e  d i f i cu ldades que  este jam inter fer indo 

no  desempenho do  estudante  e  or ientá - lo  na  busca  de  so luções;  

d-  manter  o  Co leg iado  do  PPG -GenBio  informado sobre  as  at iv idades 

desenvo lv idas  pe lo  or ientando,  bem como so l ic i tar  as  prov idênc ias  que  se 

f i zerem necessár ias  ao  atendimento do  estudante  na  sua  v ida  acadêmica;  

e  -   emit i r  parecer  em processos  in ic iados  pe lo  or ientando,  para  

aprec iação  do Co leg iado  do PPG -GenBio;  

f  -    autor izar ,  semestra lmente ,  a  matr ícu la  do  estudante  e  inscr ição 

em disc ip l inas  de  acordo  com o programa de  estudos  do  mesmo.  

 

Parágrafo  Único  -  Os casos  de  não  autor ização  de matr ícu la  serão 

examinados  pe lo  Co leg iado  do  PPG -GenBio .  

 

Art.  19º  -  A pedido do  or ientador  ou do  or ientando,  o  Co leg iado  do  PPG -

GenBio  poderá autor izar  a  subst i tu ição  do  or ientador .  

 

SECÇÃO I I I  

DA AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM E  DA PESQUISA ORIENTADA  

 



Art.  20º  -  A  ava l iação da  aprendizagem de  cada  d isc ip l ina  será fe i ta  por :  

 I   -  apuração  da  f reqüênc ia  às  au las  e/ou às  a t iv idades  prev is tas;  

 I I  -  a t r ibuição de  notas  a  t raba lhos  e/ou exames.  

 

Art.  21º  -  Para  a  ava l iação  de  aprendizagem a  que  se  re fere  o  ar t igo 

anter ior ,  f i cam estabe lec idas  notas  numér icas ,  até  uma casa  dec imal ,  

obedecendo -se  uma esca la  de  0  ( zero)  a  10 (de z) .  

 §  1º  -  A  média  de  aprovação em cada d isc ip l ina  é  5 ,0  (c inco) .  

 §  2º  -  Será  reprovado por  fa l ta  o  estudante  que  de ixar  de  f reqüentar  

mais  de  25% (v inte e  c inco  por  cento)  de  uma d isc ip l ina  ou de  uma 

at iv idade.  

 

Art.  22º  -  Ao  f ina l  do  Mestrado ,  o  estuda nte  deverá  obter  média ar i tmét ica 

das  notas  das  d isc ip l inas  cursadas  igua l  ou  super ior  a  7 ,0  (sete) .  

 §  1º  -  É  permit ido  ao estudante  repet i r  uma vez  a  d isc ip l ina  na  qua l  

tenha  obt ido  nota  infer ior  a  7 ,0  (sete) .  

 §  2º  -  No caso  prev isto  no  parágrafo  anter i or ,  para  e fe i to  de  cálcu lo  

da  média  de  que  t rata  o  caput  deste  ar t igo ,  será  cons iderada  apenas  a  

nota  obt ida  pe lo  estudante  na  ú l t ima vez  em que  cursar  a  d isc ip l ina .  

 §  3º  -  O  estudante só  poderá  submeter  a  ju lgamento o  seu t raba lho 

f ina l  caso atenda ao  d i sposto  no caput  deste  art igo .  

 

Art.  23º  -  Em caráter  excepc iona l  e  temporár io ,  quando  o  estudante  que 

tenha part ic ipado  normalmente  das  at iv idades  de  uma d isc ip l ina  não  tenha 

conc lu ído  todas  suas  tarefas  até  o  f ina l  do semestre ,  sua  ava l iação  poderá 

ser  co ns iderada  incompleta ( IC ) ,  a  c r i tér io  do  professor  da  d isc ip l ina .  

  

Parágrafo  Único  -  No  caso  prev is to  no  caput  deste  art igo ,  o  

professor  deverá  subst i tu i r  a  menção  IC  ( incompleto)  por  uma das  notas  

prev is tas  no Art igo 28º  até  o  f ina l  do  semestre subseqüen te .  

 

Art.  24º  -  Nas at iv idades  prev is tas  no §  1º  do  Art .  14º ,  o  estudante  será 

cons iderado  aprovado  (AP)  ou reprovado  (RP) ,  sem atr ibuição  de  nota .  

 



Art.  25º  -  Após  a  pr imeira  matr ícu la  em Pro jeto  de  D isertação  e  Pesquisa 

Or ientada,  o  estudante  deverá ,  a  c ada semstre ,  matr icu lar -se  nessas  

at iv idades ,  até  a  conclusão  de  sua  D issertação .  

  

Parágrafo  Único  -  A  forma de  ava l iação  do  estudante nestas  

at iv idades  será  f ixada pe lo  Regimento  Interno  do Curso e  inc lu i rá :  

a -  para  atender  a  at iv idade  Pro jeto  de  D issert ação ,  a  apresentação 

de  um Projeto  de  Pesquisa  ao  3º  mês  de ingresso  no  mestrado  e  ao  12º 

mês de  ingresso ,  caso ha ja  a l terações  s ign icat ivas  em seu Pro jeto ;  

b  -  para  atender  a  at iv idade  Pesquisa  Or ientada,  do is  re latór ios  

obr igatór ios ,  um de les  apresentado  aos  o i to  pr imeiros  meses completos  de 

ingresso  no  curso e  outro  aos 18  meses  completos  de  ingresso no  curso .  Os 

re latór ios  deverão  inc lu i r  a  descr ição  das  d isc ip l inas  cursad as  e  demais  

at iv idades d idát ico -c ient í f i cas  rea l i zadas nos  respect ivos  per íodos ,  b em 

como um cronograma de  execução  para  as  demais  at iv idades  futuras  

necessár ias  para  atender  os  c r i tér ios  ex ig idos  para  obtenção de  t í tu lo  de 

Mestre  pe lo  PPG -GenBio .   

 

Art.  26º  -  Será  des l igado  do Curso o  estudante  que:  

 a  -  for  reprovado  em duas  d isc ip l in as  ou duas  vezes  na  mesma 

d isc ip l ina ;  

 b  -  for  reprovado  em duas  at iv idades  ou duas  vezes na  mesma 

at iv idade;  

 c  -  for  reprovado  em uma d isc ip l ina  e  uma at iv idade;  

 d  -  não  atender  ao  d isposto  no caput  do  Art igo  25º;  

 e  -  for  enquadrado nas  s i tuações  de  de s l igamento  prev is tas  no 

Art igo  33º .  

 

SECÇÃO IV  

DA CREDITAÇÃO DAS DISCIPL INAS E  ATIVIDADES CURRICULARES  

 

Art.  27º  -  Às  d isc ip l inas  de  pós -graduação  serão  at r ibuídos  c réditos  

compat íve is  com as suas  caracter í s t icas  ou ex igênc ias .  

 



Art.  28º  -  Cada  unidade  de  crédi to  de  pós -graduação  corresponderá  a  17 

(dezessete)  horas  de  aula  teór ica  ou prát ica .  

 

Parágrafo  Único  -  Além dos  menc ionados  no  caput  deste  art igo,  

unidades  de  crédi to  poderão ser  at r ibuídas  de  acordo  com o  prev is to  no 

Art igo  16º .  

 

Art.  29º  -  O  curso de  Mestrado  do  PPG -GenBio  terá  um mínimo 14 

(quatorze)  c réditos  em disc ip l inas  da  área de  concentração ,  obr igatór ias  e  

optat ivas  e  a  aprovação  nas at iv idades  curr icu lares ,  prev is tas  no  i tem I I  do 

Art .  14º  desse Regimento ,  sendo  at r ibuídos  5  (c inco)  c rédi to s  ao Pro jeto  

de  D issertação  e  outros  5  (c inco)  c rédi tos  à  pesquisa  or ientada,  o  que 

pontuará  um tota l  de 10 crédi tos  a  estas  at iv idades .   

  

Parágrafo  Único  -  Para  conc lusão  do  curso  de  Mestrado ,  o  estudante 

deverá obter :  

a  -  aprovação  na  carga  de  crédi tos  em disc ip l inas  prev istas  no 

quadro  curr icu lar  do PPG -GenBio ,  respe itando  a  média  prev ista  no Art .  

22º;  

 b  -  aprovação  nas  at iv idades  curr icu lares  prev is tas  para  o  curso ;  

 c  -  aprovação  da  D issertação;  

 

 §  1º  -  A  c r i tér io  do  Co leg iado  do PPG -GenBio ,  poderão  ser  

conva l idados  crédi tos  anter iormente  obt idos  em cursos  de Mestrado,  da 

UFBA ou de outra Inst i tu ição de  Ens ino  Super ior  de  reconhec ida 

competênc ia ,  desde que  as  d isc ip l inas  tenham s ido  conc lu ídas  há ,  no 

máx imo,  05  (c inco)  anos ,  sa lvo  quando  documenta lme nte  comprovada a 

atua l i zação  do  requerente .  

 §  2º  -  O  requer imento  de  conva l idação  ou aprove itamento  de 

crédi tos  deverá ser  acompanhado de  documentação  comprobatór ia  do 

programa,  carga  horár ia ,  c redi tação e  grau de  aprovação .  

 §  4º  -  Não  será  permit ida  a  c onva l idação  ou o  aprove i tamento 

parc ia l  da  c redi tação de  uma d isc ip l ina .  

 

SECÇÃO V  



DO TRABALHO DE CONCLUSÃO  

 

Art.  30º  -  De  acordo com o  Regimento  Gera l  da  UFBA,  como t raba lho  de 

conc lusão  será  ex ig ida  a  apresentação  de D issertação  para  o  Mestrado.  

 

 §  1º  -  A  so l i c i tação  do  ju lgamento  f ina l  desse  t raba lho  será  fe i ta  ao 

Coordenador  do  PPG -GenBio  pe lo  estudante ,  juntamente  com a  entrega  de 

05  (c inco)  exemplares  da  D issertação ,  com carta  suger indo  uma comissão 

ava l iadora,  conforme descr i to  no  Art .  31º .  

§  2º -  A  comissão  ava l iadora  suger ida pe lo  mestrando  e  respect ivo 

or ientador  deverá  ser  ava l iada  pe lo  Co leg iado  do PPG -GenBio ,  podendo 

este ,  acatar  ou não  a sugestão apresentada.   

 

Art.  31º  -  O  t rabalho  de  conc lusão  será  ju lgado  por  uma comissão 

esco lh ida  pe lo  Co le g iado  do  PPG -GenBio ,  composta  03  ( t rês )  membros 

e fet ivos  espec ia l i stas  de  reconhec ida  competênc ia ,  inc lu indo  o  Or ientador 

e  pe lo  menos  01 (um)  professor  não pertencente  ao  corpo  docente  do 

curso ,  preferenc ia lmente  de outra  inst i tu ição .  Com exceção  do  or ien tador,  

que  pres id i rá  a  seção de  ju lgamento ,  a  cada  um dos  do is  membros  e fet ivos 

deverá  ser  suger ido um suplente  correspondente ,  sendo  um membro 

pertencente  ao  PPG -GenBio  e  outro  membro  externo .  Os  membros 

suplentes  deverão  receber  o  t raba lho ,  se  compromete ndo a  ava l iar  e  ju lgar  

o  mesmo,  caso  se  faça  necessár io .  

 §  1º  -  Aprovada a  Comissão  Ju lgadora ,  o  Coordenador  do  PPG -GenBio  

encaminhará  a  cada  membro examinador um exemplar  do  t raba lho ,  bem 

como as  informações  pert inentes sobre  o  processo de  ju lgamento .  

 §  2º  -  A  Comissão  Ju lgadora  d isporá de um prazo  máx imo de  60 

( sessenta)  d ias  para  a  ava l iação  do  t raba lho ,  devendo  indicar  ao  Co leg iado 

a  data  de  apresentação  ou defesa .  

 §  3º  -  A  não  observânc ia  do  prazo  estabe lec ido  no  parágrafo  

anter ior ,  facul tará a  subs t i tu ição de  um ou mais  membros  da  Comissão .  

 

Art.  32º  -  O  Ju lgamento  da  D issertação de  Mestrado  deverá  ser  fe i to  

mediante  defesa  oral ,  em sessão  públ ica  do  Co leg iado  do  PPG -GenBio,  

após  o  que  os  membros  da  Comissão  Ju lgadora  emit i rão  pareceres .  Os 



cr i tér io s  ava l iados  pe la  Comissão  serão  apresentados  em um formulár io  

que  deverá  ser  dev idamente  preenchido e  ass inado  por  cada  um dos 

membros  da  banca  ava l iadora .  

Parágrafo  Único  –  Serão  cons iderados  como cr i tér ios  de  ava l iação :  

 a  -  domínio  sobre  aspectos  teór ic os  da  área  do  curso;  

b  -  f luênc ia  e  c lareza  na  apresentação ora l ;  

c  -  apresentação  escr i ta  do  t raba lho;  

d  -  coerênc ia  na d iscussão  dos  dados  obt idos .   

Art.  33º  -  O  t raba lho  de  conc lusão  de  Mestrado  será  cons iderado  aprovado 

se  obt iver  aprovação  por ,  no mín imo 02  (do is )  examinadores .  

 §  1º  -  Em caso  de  excepc iona l  qua l idade  ou ext rema or ig ina l idade,  a  

c r i tér io  da  Comissão  Ju lgadora ,  o  t raba lho  poderá  merecer  a  menção 

Aprovado  com Dis t inção ,  quando  houver  unanimidade  entre  os  membros  da 

Comissão  Ju lgadora .  

 §  2º  -  O  estudante  que  t iver  seu t raba lho  de  conc lusão  reprovado 

será  des l igado  do  PPG -GenBio ,  sendo permit ido,  a  c r i tér io  do Co leg iado  do 

P P G-GenBio ,  no entanto ,  submeter -se  a  novo  ju lgamento ,  dentro  do prazo 

máx imo de  06 meses .   

 

Art.  34º  -  A  Comissão Ju l gadora  poderá  condic ionar  a  emissão  de  pareceres 

f ina is  à  e fet ivação de  re formulações que,  embora  necessár ias ,  não 

impl iquem na  a l teração  da  substânc ia  fundamenta l  do  t raba lho.  

 

Parágrafo  Único  -  O  mestrando  d isporá  de  60  ( sessenta)  d ias  para 

e fet ivar  as  a l terações e  encaminhá - las  à  Comissão  Ju lgadora .  

 

Art.  35º  -  Aprovado  o  t raba lho  de  conc lusão ,  o  Co leg iado do PPG -GenBio  

aprec iará  o  resul tado e ,  após  homologação  e  ver i f i cação  da  integra l i zação 

curr icu lar ,  encaminhará  processo  autor izando  a  emissão  do d ip l oma à 

Secretar ia  Gera l  de  Cursos ,  const itu ído  dos  seguintes  documentos ;  

 

 a  -  a ta  da  sessão  públ ica  do  Co leg iado ,  acompanhada dos  pareceres 

da  Comissão  Ju lgadora;  

 b  -  um exemplar  do  t raba lho  na  sua  versão  f ina l ;  

 d  -  quadro  curr icu lar  do  curso .  



SECÇÃO VI  

DA DURAÇÃO DO CURSO DE MESTRADO  

 

Art.  36º  -  O  curso de  mestrado  do  PPG -GenBio  terá a  duração mínima de 

02  (do is )  semestres  e  máx ima de  06  ( se is )  semestres ,  inc lu ída  nesse  prazo 

a  defesa  da D issertação .  

 

Parágrafo  Único  -  Não  se  computará  para o  prazo  máx im o def in ido  

no  caput  deste  art igo,  o  tempo correspondente  a:  

 a  –  t rancamento  total  do  curso  ou d ispensa  de  matr ícu la ,  aprovados 

pe lo  Co leg iado  do  PPG -GenBio ,  podendo  ocorrer  apenas  pe lo  per íodo  de  01 

(um)  semestre ,  independente  do  caso;  

 b  -  t rancamento  to tal  do  curso  ou d ispensa  de  matr ícu la ,  ind icados 

pe lo  Serv iço  Médico  da  Univers idade.  

 

SECÇÃO VI I I  

D ISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS  

 

Art.  37º  -  Os  casos  omissos  serão  t ratados  pe lo  Co leg iado  do  PPG -GenBio,  

ouv ido  a  Câmara de  Ens ino  de  Pós -Graduação  e  Pesquisa ,  se  pert inente .  

 

Art.  38º  -  O  presente  Regimento  Interno  do  PPG -GenBio  entrará  em v igor  

na  data  de sua  aprovação na  Câmara de  Ens ino de  Pós -Graduação  e  

Pesquisa ,  revogadas  as  d ispos ições em contrár io .  

 


